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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15504.723980/2012-61

ACORDAO 2002-009.216 — 22 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 23 de janeiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JOSE AMARANTE ARANTES

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2009

RENDIMENTOS  RECEBIDOS  ACUMULADAMENTE.  REGIME  DE
COMPETENCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF).

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE n? 614.406/RS,
em sede de repercussdo geral, e com aplicacdo obrigatéria no ambito do
CARF, conforme dispGe o dispGe o art. 62, § 22 do RICARF, entendeu que a
sistemdtica de calculo do imposto de renda sobre os rendimentos
recebidos acumuladamente deveria levar em consideracdo o regime de
competéncia para o cdlculo mensal do imposto sobre a renda devido pela
pessoa fisica, com a utilizacao das tabelas progressivas e aliquotas vigentes
a época em que os valores deveriam ter sido adimplidos e ndo pelo
montante global pago.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntdrio para determinar o recalculo do Imposto sobre a Renda relativo aos
rendimentos recebidos acumuladamente, com base nas tabelas e aliquotas das épocas proprias a
gue se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida més a més pelo contribuinte
(regime de competéncia).
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		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 Trata-se de Notificação de Lançamento de nº 2010/409667339533647 relativa ao exercício 2010/ano-calendário 2009, emitida em 19/03/2012, no valor total de R$ 36.836,44, incluídos multa de ofício e juros de mora calculados até 30/03/2012, em face da constatação de omissão de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente decorrente da ação judicial federal, no valor de R$ 79.247,79, com compensação do IRRFonte sobre os rendimentos omitidos de R$ 2.584,79, tendo a autoridade fiscal esclarecido que foi descontado o valor pago de honorários advocatícios de R$ 6.911,92.
		 O contribuinte contestou o lançamento através do instrumento de fls. 02, alegando em síntese que os valores recebidos acumuladamente são oriundos de ação revisional de benefício de nº 2008.38.00.005354-7, que transitou perante a 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, não podendo sofrer tributação pelo montante total sob pena de ferir princípios constitucionais da isonomia tributária, legalidade e da capacidade contributiva, conforme jurisprudência do STJ.
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Assinado Digitalmente

André Barros de Moura — Relator

Assinado Digitalmente
Marcelo de Sousa Sateles — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Andre Barros de Moura,
Carlos Eduardo Avila Cabral, Henrique Perlatto Moura (substituto[a] integral), Joao Mauricio Vital,
Ricardo Chiavegatto de Lima, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributdrio por
meio do langcamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Trata-se de Notificagdo de Lancamento de n2 2010/409667339533647 relativa ao
exercicio 2010/ano-calenddrio 2009, emitida em 19/03/2012, no valor total de RS
36.836,44, incluidos multa de oficio e juros de mora calculados até 30/03/2012,
em face da constatacdo de omissdo de rendimentos tributaveis recebidos
acumuladamente decorrente da acdo judicial federal, no valor de RS 79.247,79,
com compensacido do IRRFonte sobre os rendimentos omitidos de RS 2.584,79,
tendo a autoridade fiscal esclarecido que foi descontado o valor pago de
honorarios advocaticios de RS 6.911,92.

O contribuinte contestou o lancamento através do instrumento de fls. 02,
alegando em sintese que os valores recebidos acumuladamente sdo oriundos de
acao revisional de beneficio de n? 2008.38.00.005354-7, que transitou perante a
142 Vara Federal da Secdo Judiciaria de Minas Gerais, ndo podendo sofrer
tributacdo pelo montante total sob pena de ferir principios constitucionais da
isonomia tributaria, legalidade e da capacidade contributiva, conforme
jurisprudéncia do STJ.

Acrescenta que a hipdtese versa sobre proventos de aposentadoria recebidos
incorretamente e ndo rendimentos acumulados, pois o aposentado nao pode ser
apenado pela desidia da autarquia, que negligenciou na época oportuna em
aplicar os indices legais de reajuste de beneficio.

Ao final, reitera que sejam aplicadas as aliquotas vigentes a época, més a més, nos
rendimentos sujeitos a tributacdo.

O Acérddo de improcedéncia tem a seguinte Ementa:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF Ano-calendério:
2009 PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. NAO VIOLAGAO.

Estando o contribuinte ciente de todos os atos, procedimentos e valores apurados
pela fiscalizacdo, revestidos de suas formalidades legais, ndo ha que se falar em
violagcdo aos principios constitucionais, os quais sao dirigidos ao legislador e, uma
vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplica-la.

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

Os rendimentos tributdveis pagos acumuladamente estdo sujeitos a tributacdo na
fonte e na declaracdo de ajuste anual relativa ao ano calenddrio em que foram
recebidos, sob o regime de caixa, para o ano calendario em questao.

Impugnacao Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 04/09/2015, o sujeito passivo
interpds, em 16/09/2015, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia | improcedéncia parcial
da decisdo recorrida, sustentando, em apertada sintese, que:

a) o recurso voluntdrio é tempestivo, conforme documentos juntados aos autos b) a
tributacdo dos rendimentos recebidos acumuladamente em ac¢do judicial deve ser feita sobre as
tabelas e aliquotas das épocas prdprias a que se referem tais rendimentos, més a més, e ndo sobre
o montante global c) o pleito do recorrente esta consoante com a jurisprudéncia.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro André Barros de Moura, Relator

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco

O litigio recai sobre a forma de tributagdo dos rendimentos recebidos
acumuladamente.

Quanto a forma de tributacdo dos rendimentos recebidos acumuladamente razao
assiste ao contribuinte.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE n? 614.406/RS, em sede
de repercussdo geral, e com aplicacdo obrigatdria no ambito deste Conselho, conforme dispGe o
dispde o art. 62, § 22 do RICARF, entendeu que a sistematica de calculo do imposto de renda sobre
os rendimentos recebidos acumuladamente deveria levar em consideracdo o regime de
competéncia para o cdlculo mensal do imposto sobre a renda devido pela pessoa fisica, com a
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utilizacdo das tabelas progressivas e aliquotas vigentes a época em que os valores deveriam ter
sido adimplidos, razdo pela qual esse entendimento deverd ser reproduzido no ambito deste
Conselho.

Ressalte-se que no presente caso a fiscalizagao levou a tributacao para o ajuste e
levou em considerac¢do o regime de caixa quando deveria ser o regime de competéncia.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, dar
provimento ao recurso para determinar o recdlculo do Imposto sobre a Renda relativo aos
rendimentos recebidos acumuladamente, com base nas tabelas e aliquotas das épocas prdéprias a
que se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida més a més pelo contribuinte
(regime de competéncia).

Assinado Digitalmente

André Barros de Moura
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